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PROCESSO LICITATÓRIO N 30/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N 012/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO №

050/2025 QUE FAZEM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE CARMO DA MATА Е

A EMPRESA VIAÇÃO L & F.

O MUNICÍPIO DE CARMO DA MATA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ sob o nº 18.312.967/0001-74 neste ato representado por sua Prefeita a Sra. Monica

Borges de Souza, portadora da CI/RG nº 1.465.157 e inscrito no CPF sob o nº 567.002.026-

04, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VIAÇÃO L & F, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 11.406.376/0001-17, sediada à Fazenda
Maipendi, s/n, Zona rural, Oliveira/MG, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Maria Fernanda

Ferreira, portador(a) da CI/RG nº MG 10.641.148 e inscrito(a) no CPF sob o nº 015.857.006-

57, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em
conformidade com o Processo Licitatório nº 030/2025, Pregão Eletrônico nº 012/2025, sob
a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições pactuadas a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Empresa Especializada para
Prestação de Serviços de Transporte Escolar, em atendimento as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação de Carmo da Mata/MG.

1.2. 0 objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores
delimitados através da planilha a seguir:

ITEM

QTDE DE

DIAS

LETIVOs

UND.

01 200 DIA

ROTEIRO

VEÍCULO MÍNIMО: 15

lugares.

ROTEIRO 52: Cachoeira dos

Dias/ Oliveira (E.E.
Polivalente) e vice- versa.

HORÁRIO: Matutino

Nº de alunos: 4 alunos

INCLUSO 01 MONITOR

QUILOMETRAGEM

DIÁRIA

PREÇO

DIÁRIO

ESTIMADO

PREÇOANUAL
ESTIMADO

48 km asfalto e 17

km estrada

s/pavimentação R$ 235,00 R$ 47.000,00

TOTAL: 65 KM
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02 200 DIA

VEÍCULO MÍNIMO: 15

lugares.

ROTEIRO 13: Cachoeira dos

Dias/ Escola Maria Salete e
vice- versa.

HORÁRIO: Matutino.

Nº de alunos: 5 alunos

INCLUSO 01 MONITOR

14 km asfalto e 38

km em estrada

s/pavimentação R$ 240,00 R$ 48.000,00

TOTAL: 52 KM

PREÇO MÁXIMO A SER PAGO R$ 95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL REAIS)

1.3. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos: o Termo de Referência, o

Edital da Licitação e seus Anexos, a Proposta Comercial do Contratado e demais documentos

apresentados durante a sessão pública, constantes nos autos do procedimento licitatório.

1.4. 0 presente instrumento perfaz um valor global de R$ 95.000,00 (noventa cinco mil

reais), conforme detalhamento constante na planilha do item 1.2.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. 0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de 12 (doze) meses

2.2. 0 contrato poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21

até o limite máximo de 10 (dez) anos, desde que devidamente comprovada que as condições

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contrato ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. DOS REQUISITOS

3.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade, devem ser atendidos os requisitos, que se

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

3.1.2. Os veículos devem estar em boas condições com documentação em dia seguindo as

normas dos órgãos Federais, Estaduais, Municipais e DETRAN, além de expressamente em

acordo com a Portaria/DETRAN/MG n° 1498, de 21 de agosto de 2019;

3.1.3. OS VENCEDORES DEVERÃO ENTREGAR JUNTAMENTE COM A ASSINATURA DO

CONTRATO, PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, DESCREVENDO OS VALORES

DOS GASTOS COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E ETC;

3.1.4. Comprovação de posse de veículo apto à prestação do serviço de transporte de

passageiros, conforme o artigo 136, Inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), dotados

das especificações técnicas necessárias e capacidade de passageiros de acordo com a linha

escolhida;

3.1.5. Apólice de seguro emitida por companhia idônea, com cobertura para garantia dos

danos causados a passageiros e terceiros, conforme a legislação pertinente;

3.1.6. Laudo de inspeção dos veículos a serem utilizados para a prestação dos serviços,
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